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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 168, DE 08 DE SETEMBRO DE 2011. 

 
 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA – SUBSTITUTO – DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições 

que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 

delegada pela Portaria nº 129 de 18 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 

19 de julho de 2011, resolve: 

 

Designar o servidor VINICIUS MARQUES ALVES BRANCO, matrícula 

SIAPE 1278843, CPF nº 915.064.925-68, como gestor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 22/2011, Processo nº 04600.001758/2011-18, celebrado com a 

Empresa Confidere Informática e Serviços Ltda, que tem por objeto a contratação sob demanda 

de empresa especializada na prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– TIC, para realizar manutenção e desenvolvimento dos Sistemas de Informações da ENAP. 
 

Designar, também, o servidor FERNANDO ESCOBAR, matrícula SIAPE 

17812046, CPF nº 271.693.568-80, como substituto eventual na ausência ou impedimento legal 

do titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 

 

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 

Diretor de Gestão Interna - Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
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PORTARIA Nº 169, DE 08 DE SETEMBRO DE 2011. 
 

 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA – SUBSTITUTO – DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições 

que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 

delegada pela Portaria nº 129 de 18 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 

19 de julho de 2011, resolve: 
 

Designar o servidor ELIAS MARQUES COTRIM, matrícula SIAPE 1786326, 

CPF nº 539.358.371-00, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 30/2011, Processo nº 04600.002337/2011-12, celebrado com a Empresa American 

Power Conversion Brasil Ltda, que tem por objeto o fornecimento, instalação e testes de 01 (um) 

Sistema de infraestrutura de Climatização de Alta Disponibilidade para atendimento aos 

equipamentos ativos e passivos de Rede e servidores do CPD da ENAP. 
 

Designar, também, o servidor DOUGLAS RAFAEL DE CASTRO AGUIAR, 

matrícula SIAPE 017867827, CPF nº 015.796.481-77, como substituto eventual na ausência ou 

impedimento legal do titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 

Diretor de Gestão Interna - Substituto 

 

 

 

 
  

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
 

 


